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❖ COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N º 06/2025 

AUTORIA: VEREADOR TIAGO ALEXSANTIRO LOYOLI\ DE ÜUVEIR:\ 

D ENOMINA DE PRAÇA MANOEL L u IZ D1\ SIL\11\, A PRAÇA 

CENTR.'\L LOCALIZAD A NA VILA COURO 0' ANTAS, NESTE 

MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALJ\{AS/PE, E Oi\ OUTRAS 

PROVIDÊNCL.\S. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei nº 06/2025, de iniciativa do Excelentíssimo Vereador 
Sr. Tiago Alexsandro Loyola de Oliveira, gue visa denominar de Praça Manoel Luiz da 
Silva, a praça central localizada na Vr1a Couro D'Antas, neste município de Riacho 

das Almas/PE, e dá outras providências. 

A presente proposta legislativa foi encaminhada à competente comissão para análise 

e parecer, nos termos dos arts. 93 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Riacho das Almas/ PE. 

,;; o que se passa a fazer. 

2.PARECER 

Na forma regimental desta Casa, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Riacho das AJmas/P E, submeteu à apreciação desta Comissão de 
Legislação de Redação e de Leis o Projeto de Lei em tela, pelo gue passamos a analisá-lo 

para o ferta do Parecer. 

De início, relembra-se que nos termos do art. 107 e seguintes do Regimento Interno, 

estabelece que compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre as proposições 

legislativas, a partir dos seus aspectos constitucionais, legnis e redacionais, veja-se: 

Art. 107. Compete à Co1nissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre 

toda proposição legislativa, a partir dos seus aspectos constitucional, le6ral~ /} 

e redacional, de\·endo ainda, quando já aprO\·ados pelo Plenário, adequá-
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los aos termos cio que prescre,·c a Lei Complementar n" 95/ 1998, ele 

modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições. 

§ 1° Salvo expressa disposição cm con trário deste Regimento, é obrigatória 

a audiência da Comissão de Justiça e Redação cm todas as propostas 

legislativas l1ue tramitem na Câmara Municipal. 

§ 2º Concluindo a Co1nissão de J ustiça e Redação pela ilegalidade ou 

inconstitucionalidade de Projeto, seu Parecer seguirá ao Plenário para ser 

discutido e, somente quando for rejeitado pela maioria absoluta dos 

membros, a matéria prosseguirá a sua re6,ular tramitação. 

§ 3º .A Comissão de Justiça e Redação manifestar-se-á sobre o mérito da 

proposição, assim entendida a colocação do assunto sob o prisma de sua 

conveniência, utilidade e oportunidade, principalmente nos seguintes 

casos: 

I - organização administrativa da Prefeitura e da Câmara; 

II - criação de entidade de Administração indireta ou de Fundação; 

III - aquisição e alienação de bens imó,·eis; 

IV - participação em consórcios; 

V - concessão de licença ao Prefeito ou a Vereador. 

Além disso, destaca-se que o Município possui competência para legislar sobre o 

tema, eis gue não se trata de matéria resguardada nas competências privativas da União, 

previstas no art. 22 da CF /88, ou nas competências do Estado de Pernambuco, previstas no 

art. 5º e seguintes <la Constituição Estadual. 

Nesses termos, relembra-se gue o artigo 18 ela Constituição Federal, inaugurando o 

tema da organização cio Estado, prevê que "A organizafêío político-administrativa da República 

Federativa do Brasil compreende a União, os Es!ados, o Distrito Federal e os MunicípioJ~ todos 
autônomos, 110s lermos desla Constituição". O termo "autonomia política", sob o ponto de vista 

jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituir 

a sua organização, legislação, administração e governo próprios. 

J\ssim, a autoadministração e a autolcgislação, contemplando o conjunto de 

competências materiais e legislativas previstas na Constituição r edera! para os Municípios, é 
tratada no artigo 30 da Lei Maior, vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - institui_r e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar 
suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 
balancetes nos prazos fixados em lei; 
IV - ci~ar, organizar e suprimir distritos, obser\'ada a legislação estadual; A& 
V - organizar e p restar, di retamente ou sob regime de concessão ou 
per

1
·missão, os serviço~ públicos dc

1
· i_nteresse local, incluído o ele transporte . 

co et1vo, que tem carater essenoa ; 
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VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
p rogramas de educação infantil e de ensino fundamental; 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

No gue se refere ao conceito de "interesse local", deve ser compreendido por: "todos 
os ass11nlos do Mttmdpio, mesmo em q11e ele não fosse o tínico inleressado, desde que stja o principaL É. a 

.ma predominânáa; 111do que repen,rte direta e imediatamente na 11ida m11niápal é de interesse loca!". De 

forma gue logo de início, é nítido de gue o projeto de lei gue visa denominar logradouro 

público, se insere na definição de "interesse local" . 

Outrossim, no tocante ao mérito do projeto, é pontual destacar gue também está em 

acordo com as disposições legais. Nessa perspectiva, é imperioso registrar, gue antes da 

apresentação de projetos de lei de denominação de via pública, os nobres Edis devem buscar 

junto aos órgãos competentes, informações a respeito da inexistência de nome no logradouro 

ao gue se almeja denominar, bem como, identificar a existência de ruas ou praças 

homônimas. Da mesma forma, apresentar, por meio de documentos, a comprovação da 

contribuição dada pelo homenageado ao município ou a relevância pública da pessoa a gual 

se almeja homenagear. 

Nesse sentido , relembra-se da necessidade de que, a propositura de leis visando dar 

denominação a logradouros públicos, deve ser adequada aos termos da Lei Federal nº 

6.454/ 1977, vejamos: 

LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977. 

Ait. 12 É proibido, cm todo o território nacional, atribuir nome de pessoa 
viva o u c~ue tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de 
obra escrava, cm qualquer modalidade, a bem público, de qualquer 
nan1reza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração 
indireta. 
Art. 2° É igualmente Ycdada a inscrição dos nomes ele autoridades ou 
administradores em placas indicadores de obras ou em veículo de 
propriedade ou a serviço da Administração Pública direta ou indireta. 
Art. 3° J\s proibições constantes desta Lei são apLcáYcis às entidades que, 
a qualquer título, recebam subvenção o u auxílio dos cofres públicos 
federais. 
Art. 4º A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis a perda 
do cargo ou função pública que exercerem, e, no caso do artigo 3º, a Ú _ 
suspensão da subvenção ou auxilio. ~ 

1 C.ASTRO José ~ilo de, in Direito :'1-lunicipal Po~itiYO, ../. ed. , J-:cli rora Dei Rcy, Belo J [orizo ntc, 1999, p . ../9. 
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Assim, em vista do exposto, levando cm consideração que foi juntada cópia ao 

Projeto de Lei de biografia do homenageado, mapa informando a ausência de nome no 

logradouro referenciado, bem como, restou inconteste a incorrência nas vedações da Lei nº 

6.454/1977, a proposta legislativa se encontra em condições de ser aprovada. 

Por fim, nota-se por meio da análise feita na presente proposta legislativa, a partir da 

legislação constitucional e infraconstitucional, vislumbramos a sua legalidade, tendo em 

,·ista a referida propositura não trazer dispositivos com vícios materiais ou formais. Por fim, 

está cm plena consonância tanto com o Regimento Interno deste Poder Legislativo, quanto 

com a Lei Orgânica Municipal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante cio exposto, considerando que a matéria constante no Projeto de Lei sob 

consulta está em perfeitas condições para sua aprovação, por seguir todos os trâmites legais 

e necessários, bem como por adequar-se à constitucionalidade, juridicidade e à técnica 

legislativa, preenchendo assim todos os requisitos de admissibilidade, de forma que 

co ncluúnos e recomendamos por sua aprovação. 

Para constar, eu, Vereador ____ ;..,,.zc........:::Ú:::........e/--2=----------' Relator, 
lanei o presente parecer, que assino juntamente com os demais membros. 

Riacho das Almas/ PE, 11 de Março de 2025. 

/1#___-f d_; r.:;- 4·---~ -
(;J;li;iLDÓ SEVERI NO DA SJLVA 

PRESIDENTE 
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J OSÉ L EANDRO o.,.\ SJLVA NETO ANM ,soN DOMI NG~ PEREIRA 

RELATOR M EMBRO 
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